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Ata da decima (10ª) reunião ordinária do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal 

do Guaraprev – Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Guaratuba realizado no dia vinte de outubro de dois mil e vinte e um 

(20/10/2021) às nove horas e trinta minutos (9h30min) na sala de reuniões da 

Secretaria de Urbanismo. 

 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e 

trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Urbanismo, reuniram-se para 

deliberação mensal, conforme determina o Estatuto, o Conselho de Administração  e 

o Conselho Fiscal do Guaraprev, conforme convocação feita pelo Presidente Rui 

Sergio Jacubavski com a presença dos seguintes conselheiros: Graziele Eurich, 

Emerson Cesar Machado, Andre Luiz Gonçalves, Andrea Doris Ferreira Serafim, 

Tania Malinoski Bartolome, Jean Carlo Lukavy, Erika Karolinne de Assis, Eduardo 

Schneider Neto, Josuel Gouveia, Maria da Silva Batista e Angelita Maciel da Silva. O 

Conselheiro Ademir da Silva não esteve presente por problemas de saúde. Também 

presente o sr. Edilson Garcia Kalat - Diretor Executivo do Guaraprev. Ordem do Dia: 

Relatórios administrativos, relatório de Investimentos, alteração da taxa de 

administração, reforma da previdência e demais assuntos. Com a palavra, o Presidente 

dos Conselhos Rui Sergio Jacubavski. Inicialmente agradeceu a presença de todos os 

Conselheiros e falou sobre os assuntos em pauta para a reunião e falou sobre o 

relatório das despesas do Guaraprev (anexo 01). Em seguida passou a palavra para o 

Sr. Edilson. O Sr. Edilson agradeceu ao Presidente e falou novamente sobre a 

necessidade de certificação dos conselheiros que pode ser o CPA-010 ou CGRPPS 

que é necessária para fazer parte dos conselhos e era uma exigência da Secretaria de 

Previdência. Falou que o Instituto passa por Auditorias frequentemente 

principalmente sobre investimentos que foram realizados nos fundos de crédito 

privado e apresentou o oficio pedindo documentações expedido pelo Ministério do 

Trabalho e Previdência conforme anexo 2 desta ata.  Em seguida falou sobre a carteira 

de investimentos. Falou sobre a dificuldade de conseguir uma rentabilidade constante 
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principalmente devido as turbulências na área financeira do país, volatilidade do 

mercado financeiro, alta do dólar, inflação, aumento na taxa básica de juros, criando 

um momento de incerteza no direcionamento seguro dos investimentos. Explicou a 

dificuldade de se atingir a meta atuarial devido a estes fatores recorrentes 

principalmente desde que se iniciou a pandemia do coronavírus. Explicou que a 

consultoria está diariamente em contato com o Instituto para melhor direcionamento 

dos investimentos (anexo 03). Falou sobre as alterações decorrentes da Portaria nº 

19.451 de 18 de agosto de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho que 

estabelece a mudança da base de contribuição referente a taxa de administração dos 

regimes próprios de previdência. Explicou as alterações conforme relatório solicitado 

e enviado pela BRPREV consultoria atuarial do Instituto que conforme porte do 

município estabelece uma alíquota de 3 por cento. Projeto de Lei será encaminhado 

ao Executivo (anexo 04). Falou também sobre a previdência municipal dos servidores 

que precisa ser alterada para que as aposentadorias futuras tenham condições de serem 

pagas pelo instituto. Apresentou um estudo inicial que foi enviado ao Executivo com 

a proposta de alterações na Lei Orgânica do Município onde traz cenários para 

entendimento e melhor escolha das alterações possíveis. Falou também que se não 

forem feitas adequações nas Leis dificilmente o município terá condições de aportar 

os valores previstos no déficit atuarial previsto no último estudo atuarial anual (anexo 

05). Falou ainda sobre as projeções de déficit que aumentariam mesmo com a 

contratação de novos servidores conforme concurso previsto para o ano de 2022 se a 

Previdência do município não fosse alterada (anexo 06). Em seguida retornou a 

palavra ao Presidente que deixou a palavra livre para manifestações.  Nada mais 

havendo a tratar, encerrou-se a presenta reunião às onze horas e quinze minutos, e 

lavra-se a presente ata que vai assinado por mim, Edilson Garcia Kalat – Diretor 

Executivo e demais membros conforme lista de presença. 
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Conselho Administrativo 

        MEMBRO                                               ASSINATURA                                           

 

RUI SERGIO JACUBOVISKI 

 

ANDRE LUIZ GONÇALVES 

 

MARIA DA SILVA BATISTA 

 

ADEMIR DA SILVA 

 

JOSUEL GOUVEIA 

 

ANDREA DORIS FERREIRA SERAFIM 

 

TANIA MALINOSKI BARTOLOME 

 

JEAN CARLO LUKAVY 

 

Conselho Fiscal 

        MEMBRO                                        ASSINATURA                                                    

 

ANGELITA MACIEL DA SILVA 

 

ERIKA KAROLINNE DE ASSIS 

 

EDUARDO SCHNEIDER NETO 

 

EMERSON CESAR MACHADO 

 

GRAZIELE EURICH 
 

      EDILSON GARCIA KALAT – Diretor Executivo 

 

 


